
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

O Vereador RICARDO TEIXEIRA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica
do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

     

PROJETO DE LEI Nº 128/2022.

Institui no Calendário o dia Municipal
da Juventude a ser comemorado no
dia  01  de  setembro, e  dá  outras
providências.

Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário oficial do Município de Araucária  o dia 
Municipal da Juventude a ser comemorado todo dia 01 de setembro. 

Art. 2º O dia da Juventude será comemorado na Semana Municipal da Juventude que 
terá como principal objetivo o incentivo para a participação da juventude no 
desenvolvimento de políticas públicas e  formação dos jovens nas dimensões social, 
política, cultural, educacional e pessoal. 

 Art. 3° Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

RICARDO TEIXEIRA

Vereador
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 J U S T I F I C A T I V A 

O presente projeto tem por finalidade incluir, no calendário de comemorações oficiais 

do Município, o dia Municipal da Juventude, que terá como principal objetivo a 

mobilização e  a participação da juventude na formação social, cultural e educacional, a

ser comemorado na semana da Juventude, trazendo na semana debates de diversos 

temas que irão proporcionar aos jovens crescimentos em diversas áreas. 

RICARDO TEIXEIRA

Vereador
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